
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
Secretaria de Governança

PORTARIA Nº 65, DE 10 DE JUNHO DE 2025

Reconduz  e  designar  representantes
para integrar o Conselho Deliberativo do
Instituto de Previdência e Assistência à
Saúde  dos  Servidores  Municipais  de
Santa Maria, em substituição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas em Lei;

R E S O L V E:

Art. 1º Reconduzir e designar as representantes, abaixo relacionadas, para
integrar  o  Conselho  Deliberativo do  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  à  Saúde  dos
Servidores Municipais de Santa Maria - IPASSP-SM:

I - Representantes do Poder Executivo:
Titular: Mariana Sacchet Lovato Vargas, matrícula nº 14.713 (1º mandato);
Suplente:  Ivonete  Foletto  Pedrozo,  matrícula  nº  7.782  (2º  mandato  de

4/06/2025 a 4/06/2028).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga a Portaria nº 59, de 4 de junho de 2025.

Gabinete do Prefeito, em Santa Maria, aos dez dias do mês de junho de
2025.

Rodrigo Decimo
Prefeito Municipal 
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